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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Púbiica Municipal, a instalação de placas de identiÍicação das
Ruas localizadas no Loteamento Sonho do Leste.
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A sinalizaçâo adequada auxilia e facilita a vida das pessoas, e com o intuito
de evitar transtomos no trânsito, se faz necessária a presente indicação, além do fato
de que com o crescimento do nosso Município e as mudanças nos nomes de Ruas e

Avenidas da nossa cidade é essencial para localização, e além do fato de que várias
ruas e avenidas não possuírem placas de sinalização faz-se elementar a instalação
dessas placas para orientar tantos os moradores da cidade, bem como pessoâs
vindas de fora que por muitas vezes não identiÍicam o local pela falta de
sinalização existente.

Nestes termos e na condição de representante da comunidade estanciana,
solicitamos ao Senhor Chefe do Poder Executivo, a devida atenção a esta
indicação, oriunda da necessidade popular, tanto de pedestres, quanto de
motorista que trafegam no perímetro urbano mencionado.

Sala das Sessões, Plenário Flladelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância, I 1 de março de 2026.
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Vereadora Proponente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Gentro - Estâncía/SE - CEP 49.200400 - Tet.: (79) 952A-2299
Fax: {79) 3522-3257

wr rlv.camaradêestanc!a.§e.gov.bl
contato.cmê@cama radeeslancia.sê.gov.br


